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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4264, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
Institui a Comissão Setorial de Bonificação por Resultados - BR do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, e dá outras providências.

O Diretor-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, com fundamento no artigo 8º, do Decreto nº 66.772, de 24 de maio de 2022 e suas alterações, que regulamenta a Bonificação por Resultados - BR, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Setorial da Bonificação por Resultados – BR do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, conforme determinação do parágrafo 3º, Artigo 8º, da Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021 e do Artigo 8º, do Decreto nº 66.772, de 24 de maio de 2022.

Artigo 2º - A Comissão Setorial de Bonificação por Resultados – BR, mencionada no Artigo 1° acima, será integrada pelos servidores abaixo mencionados:

I. Marcelo Neublum Capuano, RG.: n° 15.830.448-2:

II. Armando Natal Maurício, RG.: n° 20.434.814-6;

III. Ana Claudia Carrapato, RG.: n° 16.829.642-1;

IV. André Renato Alli, RG.: n° 25.250.718-6;

V. Diogenes Bosquette, RG.: n° 19.814.280;

VI. Kallil Galileu Antonio Jorge, RG.: nº 43.358.357-5.

§ 1° - A Presidência da Comissão será exercida pelo servidor mencionado no artigo 2º, inciso I, desta Portaria;

§ 2° - Em caso de impedimento do Presidente, conduzirá os trabalhos o servidor relacionado no artigo 2º, inciso II, desta Portaria;

§ 3º - A Comissão Setorial de Bonificação por Resultados responde diretamente ao Gabinete da Superintendência da autarquia, a quem compete as devidas orientações para o funcionamento da Comissão;

§ 4º - A Comissão deverá promover a interlocução com o Departamento de Desenvolvimento Institucional, da Coordenadoria de Gestão, e com a Comissão Intersecretarial da Bonificação por Resultados sempre que necessário.

§ 5° - Os trabalhos da Comissão Setorial de Bonificação por Resultados serão executados sem prejuízo das atribuições normais de seus integrantes e sem ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º - A Comissão Setorial de Bonificação por Resultados poderá, além de suas atribuições, previstas pelo Artigo 8º, do Decreto nº 66.772, de 24 de maio de 2022:

I – requisitar informações junto às áreas direta ou indiretamente relacionadas com os indicadores que compõem a proposta de Bonificação por Resultados do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”;

II – convocar servidores cuja experiência e conhecimento possam contribuir para o sucesso do programa de Bonificação por Resultados – BR.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria CEETEPS-GDS n° 3.580, de 05 de maio de 2023.
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